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RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES A SEREM ADQUIRIDOS PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
PARA INICIO DAS ATIVIDADES
 
 
 

Notebook 02
Desktop de bancada p sala dos professores 10
Smart TV 02
Projetor 02
Tela de Projeção 02
Interfone 01
Aparelho para conectividade sem fio (WIFI) 01
Switch gigabit gerenciável 24 camadas 01
Rack de Parede - Padrão 19" 01
Aparelhos de som portátil com entrada USB - para salas de aula 18
Cortinas - para salas, refeitórios e secretária  
Caixa de som 01
Caixa de som portátil USB 01
Liquidificador uso doméstico 01
Batedeira uso doméstico 01
Plastificadora (não essencial) 01
Furadeira 01
Parafusadeira 01
Carrinho de mão 02
Lavadora de alta pressão 01
Roçadeira profissional gasolina 01
Armário aéreo para orgnizar pertences das crianças - para sala de berçário 1 02
Armário com nichos  para organizar brinquedos e materiais pedagógicos 15
Berços 20
Colchoes para berços 20
Colchoes para trocador 10
Mesa reta de trabalho - escrivaninhas 12
Cadeiras estofadas fixas 12
Armário guarda volume 16 portas para profissionais - 04
Mesa grande de reunião e refeitório 03
Bancos de jardim infantil e adulto 10
Forno microondas para refeitório funcionários 03
Balcão térmico da altura das crianças (buffet) 04
Tapetes para as salas 17
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Documento assinado eletronicamente por Julcimara Trentini, Gerente, em 19/11/2024, às
14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus, Secretário (a), em
19/11/2024, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0023555638 e o código CRC 839EB8D8.
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